
 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

 

 

EDITAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026

PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944 – Jardim Porto Alegre       CIDADE: Toledo             
  ESTADO: PR
 
1. DO OBJETO
1.1. Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE
TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João Muraro, 1944 –
Jardim Porto Alegre, para a execução de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso
Usinado a Quente) na Estrada Rural OT 512 – entre as coordenadas 213.925,00mE 7.263.620,00mS e
213.959,00mE 7.262.212,00mS - no município de Toledo-PR, com fornecimento de materiais e mão de
obra.
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR TOTAL

 
 
 
70714

Contratação de empresa para a execução de obra de engenharia,
para a execução de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto
Betuminoso Usinado a Quente) na Estrada Rural OT 512 – entre as
coordenadas 213.925,00mE 7.263.620,00mS e 213.959,00mE
7.262.212,00mS - no município de Toledo-PR, com fornecimento de
materiais e mão de obra.

Regime de empreitada/execução: Preço Global / Eventos
 
Conforme projetos, planilha orçamentária, crono- grama físico-
financeiro, especificações técnicas e demais documentos técnicos
necessários à execução do objeto anexos ao processo.

 
 
UN

 
 
01

 
 
R$
1.782.733,10

 
2. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
2.1. A contratação da EMDUR através de dispensa de licitação se justifica por se tratar de empresa
pública integrante da Administração Municipal de Toledo, criada no ano de 1984, pela lei Municipal nº
1.199/1984 com capital inteiramente subscrito e integralizado pelo Município de Toledo, com o fim
específico de dar suporte à Administração Pública Municipal no atendimento de programas de obras e
serviços de engenharia e suporte a equipamentos públicos, dentre outras atividades, razão pela qual a
sua contração foi recepcionada pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei de Licitações, a qual dispõe:

“Seção III – Art. 75 – É Dispensável a licitação - IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de
direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que
integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico,
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.”

2.2. AAs atividades desempenhadas pela EMDUR são típicas da descentralização administrativa,
contribuindo para o descongestionamento de competências dentro da Administração Pública. Dessa
forma, não há competição comercial entre órgãos públicos, visto que a EMDUR, embora seja uma
empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, integra a Administração Pública
Municipal.
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2.3. Ainda que se trate de contratação direta, realizada por meio de dispensa de licitação, por constituir
uma exceção à regra de licitar, o Município de Toledo manterá observância estrita aos preceitos legais,
bem como o atendimento aos princípios da administração pública
 
3. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
3.1. O custo estimado total da contratação é R$ 1.782.733,10 (um milhão, setecentos e oitenta e dois
mil, setecentos e trinta e três reais e dez centavos) conforme planilha analítica de custos apresentada
pela empresa EMDUR, anexada ao processo.
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
3.2. Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública,
apresentamos documentos que demonstram que o preço proposto é o praticado no mercado para a
prestação do referido serviço ou pelo próprio fornecedor, nos termos do Decreto Municipal nº 722, de 22
de fevereiro de 2023.
3.3. Os recursos para assegurarem os pagamentos do objeto desta contratação, serão através das
seguintes dotações orçamentárias:
 
Dotações
Exercício
da despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2026 22400 13.003.26.782.0022.1130 10363 4.4.90.51.02.02 Do Exercício
2026 12260 13.003.26.782.0022.1130 504 4.4.90.51.02.02 Do Exercício
2026 12300 13.003.26.782.0022.1130 10275 4.4.90.51.02.02 Do Exercício
2026 12280 13.003.26.782.0022.1130 10212 4.4.90.51.02.02 Do Exercício
2026 12250 13.003.26.782.0022.1130 0 4.4.90.51.02.02 Do Exercício

 
4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação encontra-se pormenorizada no
Projeto Básico anexo ao processo.
 
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar,
anexo ao processo.
 
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Considerando a complexidade e as especificidades técnicas e/ou operacionais desta obra, será
exigido para a execução do objeto ao menos um profissional devidamente habilitado nas áreas de
ENGENHARIA CIVIL e/ou ARQUITETURA.
6.2. Fica dispensada a comprovação de execução de obra de característica equivalente ao objeto.
6.3. Garantias Contratuais
6.3.1. Não será exigida qualquer garantia contratual, uma vez que a CONTRATADA é uma entidade
jurídica integrante da administração municipal, tornando desnecessária a autogarantia.
6.4. Subcontratação
6.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
7. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
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7.1. O prazo de vigência contratual será de 360 (trezentos e sessenta) dias contados a partir da data de
assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP. 
7.2. O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de
assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP.
7.1.2. O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá ocorrer
em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato.
7.3. Os serviços deverão ser prestados na Estrada Rural OT 512 – entre as coordenadas 213.925,00m
E 7.263.620,00mS e 213.959,00mE 7.262.212,00mS - no município de Toledo-PR.
7.4. No que tange a execução do objeto em si, os documentos técnicos necessários para consulta estão
em anexo ao presente processo de dispensa de licitação.
 
8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Empreitada por PREÇO GLOBAL / EVENTOS. 
8.1.1. As medições acumuladas dos serviços efetivamente executados e concluídos serão feitas
mensalmente, contados 30 dias após a emissão da Ordem de Serviço e de acordo com o cronograma
físicofinanceiro, pelo fiscal técnico do contrato, contando com o apoio da equipe técnica da Contratada
8.1.2. Somente serão realizadas as medições cujos eventos estiverem 100% concluídos. É vetada a
realização de medição por preço unitário.
8.2. Critérios de Recebimento
8.2.1. Recebimento Provisório de Obra
8.2.1.1. O Recebimento Provisório de Obra será emitido pelo fiscal técnico quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico.
8.2.1.2. O prazo máximo para recebimento do objeto em questão é de 15 (quinze) dias após a
comunicação à Contratante da conclusão do objeto pela Contratada. A aceitação da obra pelo
Contratante ocorrerá na ausência de quaisquer pendências relacionadas à execução do objeto pela
Contratada.
8.2.1.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo
com o contrato.
8.2.1.4. Conforme Instrução Normativa n° 01/2024 da Secretaria de Administração, é dever da
Contratada manter a obra e os serviços em perfeitas condições de conservação e funcionamento, por
sua conta e risco, até ser lavrado o termo de recebimento definitivo e no caso de apontamentos do fiscal
da obra de correções a serem efetuadas, realizar os reparos e serviços e solicitar nova fiscalização.
8.2.2. Recebimento Definitivo de Obra
8.2.2.1. O Termo de Recebimento Definitivo de Obra será emitido em até 60 (sessenta) dias após o
recebimento provisório, desde que não haja pendências a serem regularizadas pela Contratada.
8.2.2.2. Respeitado o prazo máximo previso na IN 01/2024 da Secretaria da Administração, compete ao
Fiscal Técnico avaliar e definir sobre a possibilidade de emissão do Termo de Recebimento Definitivo
em prazo inferior a 60 dias.
8.2.2.3. O Recebimento Definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem
imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a Contratada ficará responsável pela
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições necessárias, conforte parágrafo §
6º, Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.
8.2.2.4. A entrega do Termo de Recebimento Definitivo de Obra não eximirá a CONTRATADA de suas
obrigações contratuais.
8.3. Prazo e Forma de Pagamento
8.3.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis,
após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação correta de cada
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fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, cumpridas às
cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.
8.3.2. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e
deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:
8.3.2.1. nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, o seguinte descritivo “Convênio 710/2025 – Secretaria de Estado da Agricultura e
do Abastecimento – SEAB/PR”, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
8.3.2.2. comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb transmitida
para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do objeto contratual sendo
que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a DARF do(s) período(s)
correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes de Recolhimento do FGTS, quais
sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s) mês(es) de execução do objeto contratual e seu
comprovante de pagamento, conjuntamente com o Relatório do FGTS Digital e da relação de
empregados constantes da Obra, conforme informado no “eSocial”.
a) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contratada,
devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e
entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado.
b) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os períodos de
execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as medições.
c) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos encargos trabalhistas
(INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra.
8.3.2.3. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
8.3.2.4. cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
8.3.2.5. Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com cronograma
físicofinanceiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os valores faturados,
correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais discriminados e informados pela
Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/ fatura;.
8.3.3. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados conforme
contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.3.4. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a)comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas
referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA;
b)Termo de Recebimento Provisório;
c)Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído
(em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de reforma/área
de acréscimo/área nova);
d)quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.3.5. A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a
reservar o percentual mínimo para a última medição.
8.3.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Toledo – CNPJ n.º
76.205.806/0001-88.
8.3.6.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não ocorra o
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pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária, conforme índice
estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.6.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco por
cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.3.7. A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, até final
solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.3.8. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de paga ou
relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas ou da garantia
quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.3.9. No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem
medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no contrato, deverão
ser entregues os seguintes documentos:
8.3.9.1. original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos materiais;
8.3.9.2. declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal em anexo;
8.3.9.3. original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais, expedida
pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;
8.3.9.4. comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira de
origem nativa.
8.3.10. O pagamento está condicionado ao atendimento de toda documentação constante nas
seguintes Instruções Normativas:
a) IN nº 01/2025, Anexo I, da Controladoria de Controle Interno do Município de Toledo, disponível no
s i t e https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/controle_interno/controle-interno/instrucoes/instrucoes-
normativas 
b) IN n° 01/2023 e a 02/2025 da Secretaria da Fazenda do Município de Toledo, disponível no site
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secretaria_fazenda_captacao_recursos/fazenda 
8.5. A CONTRATADA obriga-se a observar: 
a) Apresentar registro no CREA, da Empresa e do Responsável Técnico ou no CAU, da empresa e do
Responsável Técnico;
b) Inscrever a obra contratada no Cadastro Nacional de Obras (CNO), nos termos da Instrução
Normativa RFB n.º 2.061, de 21 de dezembro de 2021.
c) Reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor da mão de obra constante da nota
fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, a título de contribuição previdenciária destinada ao
INSS, nos termos da Instrução Normativa RFB n.º 1.436/2013.
d) Calcular o ISS sobre o valor integral dos serviços, conforme a legislação aplicável, ou comprovar, nos
termos da lei, eventual isenção ou imunidade.
e) Reter o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), observado o disposto na Instrução Normativa
RFB n.º 1.234/2012, o Decreto Municipal n.º 891/2023 e a legislação vigente. Na hipótese de isenção
ou imunidade, a Contratada deverá apresentar o respectivo fundamento legal. O Comprovante de
Retenção estará disponível no sistema eletrônico indicado pela
Administração: https://equiplano.toledo.pr.gov.br:7443/transparencia/pagamentosFornecedor;
f) Será retido 1% (um por cento) do valor total atualizado do contrato quando o percentual acumulado de
execução atingir 95% (noventa e cinco por cento), conforme planilha de medição. O valor retido será
liberado quando a Contratada apresentar o Termo de Recebimento Definitivo e, quando aplicável, o
Habite-se e a Certidão Negativa de Débitos (CND) da obra.
g) O pagamento será efetuado após protocolo do requerimento na municipalidade, com os documentos
exigidos na Instrução Normativa CCI n.º 002/2020, Anexo I, disponível em: 
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/controle_interno/controle-interno/instrucoes-normativas;
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i) Nos serviços de manutenção de bens imóveis realizados por terceiros, que não exijam inscrição no
Cadastro Nacional de Obras (CNO), a proposta apresentada pela Contratada deverá indicar, de forma
segregada, os valores correspondentes à mão de obra e aos materiais, para fins de retenção
previdenciária de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), conforme a hipótese legal aplicável.
j) Instruções Normativas da Secretaria de Fazenda, disponíveis em: 
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secretaria_fazenda_captacao_recursos/fazenda;
k) A programação para pagamento e acompanhamento da liquidação da Nota ou Documento Fiscal
pode ser feito pelos links:
EXTRATO MOVIMENTAÇÃO POR FORNECEDOR
http://equiplano.toledo.pr.gov.br:7474/transparencia/extratoFornecedor;
PAGAMENTOS / RETENÇÕES POR FORNECEDOR
http://equiplano.toledo.pr.gov.br:7474/transparencia/pagamentosFornecedor.
 
9. DO REAJUSTE
9.1. Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o inciso
LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192, de 2001.
9.2. O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de vigência
do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento
prevista em 16/10/2025 , até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo índice
definido neste Contrato;
9.2.1. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a revisão
do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será considerada à
ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.1.2. Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido o
reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto no
cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao atraso;
9.2.1.3. Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado com
índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado, conforme
previstos na planilha de medição;
9.2.1.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste Contrato
pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo, conforme disposto no art.
136, I, da Lei Federal no 14.133/2021;
9.2.1.5. Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado;
9.2.1.6. Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a variação
dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados da data do
orçamento estimado;
9.3. Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção – Disponibilidade
Interna – INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, devendo ser aplicada a fórmula a
seguir:
SR = S (I12/I0)
R = SR – S
I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste
a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
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mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice
geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a
variação do poder aquisitivo da moeda.
 
10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
10.1. Os critérios para gestão do contrato encontram-se pormenorizadas no  Projeto Básico, anexo ao
processo.
 
11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir integralmente o objeto do presente Contrato, observando o
Projeto Básico, o Memorial Descritivo, as especificações técnicas, as normas legais aplicáveis, as
exigências do Convênio firmado com o PARANACIDADE e as disposições da Lei nº 14.133/2021,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto.
11.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste documento e em seus
anexos:
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas em
bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante o período de
exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade
ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da concretagem
dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, quando for o caso,
do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a
conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de
Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a reserva de
cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e
todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do
objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta
de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o Edital,
bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as
normas e especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, por meio da relação de ensaios
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necessários, já previstos no Plano de Amostragem proposto no projeto e aprovado na reunião de
partida, firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo Método
Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em conformidade
com as especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, atendendo as condições indicadas no
projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região;
o) participar e firmar a ata da reunião de partida;
p) se julgar necessário, poderá elaborar e apresentar um novo cronograma físico de execução ou um
novo plano de amostragem (tendo como base o plano de amostragem proposto no projeto), para
aprovação na reunião de partida;
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados.
11.3. A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro apresentado na licitação
para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os
seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
11.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
11.4.1. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a
CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de
incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.
11.5.  As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.
11.6. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos ensaios solicitados
pelo CONTRATANTE.
11.7. Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado através de
ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se estiverem previstos no Plano de Amostragem
e forem executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DNIT/DER-PR,
conforme o caso.
11.8. O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os
quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e
descontados nas medições.
11.9. Consumos acima dos quantitativos contratados não serão pagos.
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. São obrigações da contratante:
12.1.1. Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do
objeto do presente Contrato;
12.1.2. Efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal
emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de controle tecnológicos,
quando realizados;
12.1.3. Emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
12.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no Contrato;
12.1.5. Garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
12.1.6. Garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
12.1.7. Organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
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12.1.8. Providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro;
12.1.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente
com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem como com a proposta,
para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
12.1.10. Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;
12.1.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;
12.1.12. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;
12.1.13. Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a
garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de
extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
12.1.14. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência.
 
13. CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO:
13.1. O licitante/contratante deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa
caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;
b) “Prática fraudulenta”: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução do contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas
acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para
apuração de qualquer das práticas acima.
 
 
 

Toledo, datado e assinado eletronicamente.
 

 
FABIO LEAL OLIVEIRA

Secretário de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos

Edital de Dispensa de Licitação 04/2026 (0085187)         SEI 01.05.003686/2026-60 / pg. 9



Documento assinado eletronicamente por Fabio Leal Oliveira, Secretário(a) da Infraestrutura Rural
e Urbana e de Serviços Públicos, em 13/02/2026, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de
22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0085187 e o código CRC 3B462A60.
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